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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG 

Diretoria de Pesquisa - DIPE 

Divisão de Iniciação Científica 

 

EDITAL 031/2022 - PRPPG/Unespar 

Retificação da Distribuição de Bolsas Edital 027/2022 – PRPPG/Unespar aos Programas PIBIC e 

PIBITI da Unespar 2022-2023 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual do Paraná -  

PRPPG/Unespar, por meio da Diretoria de Pesquisa, considerando: 

 

a Resolução n. 052/2018 - CEPE/Unespar, que regulamenta o Programa de Iniciação  Científica; 

o Ato Administrativo n. 001/2019 - PRPPG/Unespar;  

os Editais 002/2022, 004/2022, 006/2022, 008/2022, 016/2022, 018/2022, 022/2022, 026/2022 e 

027/2022 - PRPPG/Unespar; 

o regulamento de concessão de bolsas da Agência de Fomento: Ato da Diretoria Executiva n. 

019/2008 - Fundação Araucária; 

a cota de bolsas da Fundação Araucária do Paraná, destinada à Unespar, aprovado por meio Ato da 

Diretoria Executiva 098/2022 -  Divulgação do Resultado da Chamada Pública 05/2022 - PIBIC & 

PIBIT 2022/2023; 

a cota de bolsas próprias da Unespar, distribuída aos Programas com Bolsas (PIBIC-EM, PIBIC e 

PIBITI 2022/2023), conforme deliberação do CALIC, registrada nas Atas 06/2022 e 10/2022; 

a deliberação do Comitê Assessor Local de Iniciação Científica (CALIC) da Unespar,   

registrada na Ata n. 011/2022 - CALIC; 

os registros de: mudança de modalidade de alteração de estudante orientando indicado à pesquisa 

com bolsa, dos campi de Campo Mourão, processo nº. 19.349.831-0, Paranaguá,  processo nº. 
19.351.849-4 e processo nº 19.375.913-0, campus de Paranavaí - processo nº. 19.353.736-7; e 

pesquisa com bolsa para pesquisa suplente e/ou voluntária dos campi de Paranaguá - processo 

nº. 19.354.306-5 e de União da Vitória, processo nº 19.377.260-9. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Retificar, parcialmente, o Art. 3° do Edital n. 022/2022-PRPPG/Unespar e Art. 3º do Edital 

027/2022 no que tange à indicação de estudantes pelos docentes das propostas submetidas ao 

Programa Institucional de Iniciação Científica - PIC/PIBIC/PIBIC-Af - 2022-2023, pelos motivos 

que seguem:  

§ 1º. Solicitação de alteração de estudante orientando indicado à pesquisa na modalidade com bolsa.  

I - ID: 12458, Campus de Campo Mourão. Onde se lê Estudante selecionado e indicado pelo docente: 

Maria Gabriela Landi Ramos. Leia-se: Amanda  de  Lima  Moreira; 

II - ID: 12443, Campus de Paranaguá. Onde se lê Estudante selecionado e indicado pelo docente: 

Leonardo Iankoski Souza Da Silva. Leia-se: Felipe Sato Rachid. 

III - ID: 12300, Campus de Paranaguá. Onde se lê Estudante selecionado e indicado pelo docente: 

João Victor Batista De Souza Henrique. Leia-se: Maria Cecília Ferrari de Carvalho Teixeira. 

IV - ID: 12184, Campus de Paranavaí. Onde se lê Estudante selecionado e indicado pelo docente: 

Jamila Rodrigues Francisco. Leia-se: Ludmila Beatriz Aguirre. 

 

§ 2º. Solicitação de mudança de modalidade de pesquisa aprovada com bolsa para pesquisa suplente 

e/ou voluntária, alterando-se a classificação das pesquisas com bolsa, conforme segue: 

I - Campus Paranaguá: 
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a) Altera-se a modalidade de pesquisa ID: 12233 - de com bolsa para pesquisa suplente, passando a 

ser a primeira classificada suplente nesta modalidade de solicitação. 

b) Altera-se a classificação da pesquisa ID: 12303 -  de suplente para modalidade com bolsa, agência 

de fomento FA, em 3º lugar na grande área do conhecimento. 

II - Campus União da Vitória: 

a) Altera-se a modalidade de pesquisa ID: 12267 com bolsa para pesquisa voluntária, passando a ser 

classificada nesta nova modalidade como 1º e reclassifica a pesquisa de ID 12268 como 2º na grande 

área. 

Parágrafo Único: a cota liberada, por não haver mais classificados na grande área de origem da 

bolsa, será redistribuída na grande área de Ciências Humanas para a pesquisa de ID 12275. 

 

Art. 3°. Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital n. 022/2022 e 027/2022 

PRPPG/Unespar. 

 

Art. 4°.  Publique-se na página da PRPPG/Unespar - www.prppg.unespar.edu.br. 

 

 

Paranavaí, 19 de agosto de 2022. 

 

 

Prof. Dr. Carlos Alexandre Molena Fernandes  

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG  

Portaria n. 232/2022-Reitoria/Unespar 

 

 

 

Profa. Dra. Thaís Gaspar Mendes da Silva  

Diretora de Pesquisa - PRPPG  

Portaria n. 025/2021-Reitoria/Unespar 

http://www.prppg.unespar.edu.br/

